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Os termos 

"solução 
política pa-
ra - a crise" 
ou "negocia-
ção nacio-
nal" têm ti- 
cado mais 
presentes 
en, 29550 dia-a-dià em 1983 
do que nos dois anos ante-
riores de nossa recessão 
económica. Um , número 
bem maior de políticos, 
empresários, economistas, 
lideranças sindicais, entre 
outros, tem-se manifestado 
em linha com uma solução 
dessa natureza, ainda que, 
possivelmente, variàções 
existam em cada uma das 
propostas. Muitos, entre-
tanto, foram apanhados de 
surpresa com o início e o 
desenrolar da greve nas re-
finarias da Petrobrás, a 
sua característica "pre-
ventiva" nas demandas e 
as dificuldades de negocia-
ção. Isso tudo ocorreu a 
partir do dia 8 de julho, e, 
até,que a normalidade vol-
tasse, a partir de 11 de ju-
lho, todo o ambiente políti-
co ficou extremamente ten-
so. 

Entretanto, menos 4e 48 
horas de tranqúllidade se 
passaram. A 13 de julho, 
através do Conselho de' Se-
gurança Nacional; todavia, 
a Nação testemunhou a in-
trodução de uma das mais 
drásticas medidas de 
política económica dos últi-
mos anos — o arrocho sala-
rial —, que talvez seja 
aquela a, no futuro, mais 
dificultar a Implementação 
da chamada "solução ne-
goelada da crise". Por um 
decreto-lei de n!" 2.045, mais 
uma vez se alteraram, nes-
te país, os termos de uma 
lei, aprovada pelo Congres-
so Nacional em 1979, a tão 
conhecida lei salarial. E 
como alterou! Toda a filo-
sofia de reajustes foi modi-
ficada por um decreto-lei: 
de reajustes progressiva- 

retirou _salários daqueles 
nas !afitas menores para 
atribuir anteriores aumen-
tos àqueles acima de vinte 
salários mínimos, assim 
como impede qualquer ne-
gociação entre as partes. 

A legislação salarial de 
1979 foi muito criticada por 
limitar a redistribuição de 
renda aos salários, assim 
como o governo o foi, por 
não ter uma política redis-
tributivista mais ampla, 
principalmente nas esferas 
tributária e de investimen-
tos públicos. Surdo a essas 
críticas, o governo retirou 
dos salários menores para 
aumentar os maiores — um 
decreto-lei contra uma lei 
— e, ainda assim, como és-
crito nos considerandos do 
Decreto-lei n 2  2.045, argu-
menta "... que o êxito do 
programa de recuperação 
econômica depende subs- 

tancialmente de uma polltb 
ca consistente de rendas, a .  

fim de se distribuírem com '  

justiça os ônus decorrentes '  

do processo de ajustamen-
to". Com essa redistribui-
Cão às avessas, dos pobres 
para os de rendas mais ele-
vadas, como fica o clima 
paia discussão, debate e, 
principalmente, para a 
propalada "solução politi-
camente negociada"? 

Aliás, o momento de in- 
trodução do Decreto-lei n2 
2.045 era extremamente de- 
licado: um impasse nas ne- 
gociações com a missão do, 
FMI — naquele momento 
acampada no Brasil poi 

—, a doença do 
presidente Figueiredo, sua ,  
viagem para os Estados 
Unidos no dia 14, a possibi- 
lidade de cirurgia e sua 
substituição temporária 
pelo vice-presidente, a gre- 

ve precipitada dos petrolei-
ros e, finalmente, uma mis-
teriosa viagem do ministro 
Delfim durante o fim de se-
mana anterior a 13 de ju-
lho, data de convocação do 
Conselho de Segurança Na-
cional. Depois de tudo, 
considerou-se que "as pers-
pectivas da política econô-
mica para os próximos 
anos estão a exigir a efeti-
va participação do povo 
brasileiro no programa de 
estabilização da economia 
brasileira..." Vários minis-
tros, posteriormente, enfa-
tizaram a necessidade des-
se engajamento da socieda-
de para a solução da crise, '  

para baixar a inflação, 
etc... Deve ser uma "parti-
cipação" muito especial. 

Certamente, o FMI teve 
algum papel para a tomada 
das medidas de 13 de julho. 
A leitura do documento  

"Diagnóstico da Situação 
Brasileira", publicado pelo 
OESP na sexta-feira ante-
rior, 8 de julho, revela-nos 
que a intervenção do FMI 
na política econômica é ca-
da vez maior. Aliás, cada 
um dos países menos de-
senvolvidos, mantendo 
transações com essa enti-
dade, terá um certo grau 
de Intervenção e de humi-
lhação, uns mais, outros 
menos. O Brasil, como em 
vários outros aspectos de 
sua existência, estará en-
tre os casos mais, não uni-
camente pelo FMI em si, 
mas,. principalmente, pela 
perda de credibilidade de 
sua equipe e pollt4ca econô-
micas. 

Fica, entretanto, a espe-
rança de que o futuro próxi-
mo, apesar de tudo, reser-
ve espaço para uma efetiva 
participação da sociedade  

na definição de uma ade-
quada estratégia económi-
ca de ajustamento. E certo 
que o 13 de julho não 
constitui em uma indica-
ção de "solução politica-
mente negociada", mas de 
uma solução que afastou o' 
político do econômico, de' 
um decreto-lei revogando, 
ainda que temporariamen-
te, uma lei, e da sociedade 
apenas tomando conheci-
,mento de uma decisão, de 
'fundamental importância 
para os seus destinos, sem 
ter tido um mínimo de par-
ticipação durante'o proces-
so de sua formulação nos 
gabinetes de Brasília. 
.(*) Professor adjunto do D•-
partamento de Economia da 
IISP • pesquisador associado 
da, FundacCio instituto de P•s-
quises Econõrnicas. 

mente menores, à medida 
que os salários fossem 
maiores, e um certo espaço 
para negociação entre em-
pregados e empregadores 
(adicional de produtivida -- 
de), passamos, por dois 
anos, a 80% do INPC para 
todos, limite do PIB "per 
capita" no ano anterior pa-
ra o adicional de produtivi-
dade (zero, como depois 
definido) e reajustes livres 
em casos de força maior. 
Isto é, o Decreto-lei n9  2.045 


